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RESULTADO Nº. 01 - SELEÇÃO DE PROFESSOR BOLSISTA  

VAGAS REMANESCENTES 
CHAMADA INTERNA DE EXTENSÃO Nº. 06/2012 
CURSOS TÉCNICOS NA FORMA CONCOMITANTE 

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO, 
representado pelo Comitê Gestor do PRONATEC, instituído pela Portaria nº. 1.604/2011 e nos termos 
da Chamada Interna de Extensão nº. 06/2012 para as vagas remanescentes, referente às inscrições 
para seleção de servidores docentes e técnico-administrativos ativos e inativos, para atuarem como 
Professores Bolsistas nos Cursos Técnicos, na forma Concomitante, da Bolsa-Formação do 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC, em atendimento à 
Resolução CD/FNDE Nº. 04, de 16 de março de 2012, RESOLVE: 
 

1. Divulgar resultado da seleção interna de Professor Bolsista (vagas remanescentes) para os 
Cursos Técnicos, na forma Concomitante, descritos conforme tabelas abaixo: 

 
 

CAMPUS CATU 
 

CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
 

 
Componente Curricular: Fundamentos de Arquitetura de Computadores 

Candidato Pontuação Classificação 
Não houve inscritos 

 

Componente Curricular: Raciocínio Lógico e Algoritmo 
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscritos 
 

Componente Curricular: Inglês Instrumental 
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscritos 
 

Componente Curricular: Metodologia Científica 
Candidato Pontuação Classificação 

Eliane Santos Leite da Silva 38,0 1º 
 

Componente Curricular: Comunicação escrita e oral 
Candidato Pontuação Classificação 

Eliane Santos Leite da Silva 45,0 1º 
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CAMPUS GUANAMBI 
 

CURSO TÉCNICO EM AGROINDÚSTRIA 
 

 

Componente Curricular: Matérias Primas Agroindustri ais 
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscritos 
 

Componente Curricular: Instalações, projetos e equipamentos agroindustriais 
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscritos 
 
 

CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
 

 

Componente Curricular: Desenho e Topografia  
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscritos 
 

Componente Curricular: Orientação de estágio  
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscrições válidas 
 
 

CAMPUS SENHOR DO BONFIM 
 

CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
 

Componente Curricular: Desenho e topografia 
Candidato Pontuação Classificação 

Henrique Reis Sereno 16,5 1º 
Paulo Eduardo Ferreira dos Santos 15,5 2º 

 

Componente Curricular: Agricultura I  
Candidato Pontuação Classificação 

Paulo Eduardo Ferreira dos Santos 15,5 1º 
 

Componente Curricular: Orientação de estágio  
Candidato Pontuação Classificação 

Henrique Reis Sereno 16,5 1º 
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CAMPUS SANTA INÊS 
 

CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
 

Componente Curricular: Gestão do Agronegócio 
Candidato Pontuação Classificação 

Não houve inscritos 
 

Componente Curricular: Desenho e Topografia  
Candidato Pontuação Classificação 

Clóvis Vaz Sampaio Filho 26,5 1º 
  

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 
Candidato 

Leandro Gonçalves dos Santos 
 

O candidato foi classificado para 
o mesmo curso/componente 

curricular em processo seletivo 
anterior. 

 
 
2. O período para recurso é de 10 a 11/08/2012. Os recursos somente serão aceitos se apresentados em 
formulário especificado nas referidas Chamadas, em formato .pdf. 
 
Salvador, 09 de agosto de 2012. 
 
 
 
 


